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Brasília, 07 de novembro de 2025.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n°    1.959, de 2021  , de autoria
d o Deputado Martins Machado  , que ”dispõe sobre a utilização da infraestrutura dos postes de       
iluminação pública para instalação de equipamentos de tecnologia, visando a disponibilização de          
internet sem fio gratuita à população do Distrito Federal”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Deputado Martins Machado)

Dispõe sobre a utilização da infraestrutura    
dos postes de iluminação pública para    
instalação de equipamentos de tecnologia,   
visando a disponibilização de internet sem fio
gratuita à população do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  Fica autorizada a utilização da infraestrutura dos postes do parque de iluminação
pública do Distrito Federal para instalação de equipamentos de tecnologia que visam a
disponibilização de internet gratuita para a população.

Art. 2º Compete à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal
credenciar e autorizar a instalação dos equipamentos.

Art. 3º  Cabe aos proprietários dos equipamento instalados a contratação dos serviços de
fornecimento de energia elétrica junto à concessionária de energia do Distrito Federal, bem como o
ressarcimento ao erário público de quaisquer danos causados à infraestrutura utilizada.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 dias.

Art. 5º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente
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